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Universidade Estadual de Maringá leva 
diversas atrações para a Expoingá 2023
A UEM participa da Expoingá 2023, que neste 
ano tem como tema “O Agro em Movimento”, 
com diversas atrações. O evento, organizado 

pela Sociedade Rural de Maringá (SRM), 
ocorre entre os dias 4 a 14 de maio

A Universidade Estadu-
al de Maringá (UEM) 
participa no Parque In-

ternacional de Exposições 
Francisco Feio Ribeiro da 49ª 
Exposição Feira Agropecuá-
ria, Industrial e Comercial de 
Maringá - Expoingá 2023, que 
neste ano tem como tema “O 
Agro em Movimento”. O even-
to, organizado pela Socieda-
de Rural de Maringá (SRM), 
ocorre entre os dias 4 a 14 de 
maio. A UEM disponibilizará 
profi ssionais de várias áreas 
do conhecimento, docentes, 
técnicos-administrativos e es-
tudantes ligados à instituição. 

Para o reitor da UEM, Le-
andro Vanalli, a participação 
na Expoingá, ocupando vários 
espaços na feira, é de vital 
importância para mostrar ao 
público em geral a relevância 
da instituição como geradora 
de conhecimento e de capaci-
tação de profi ssionais para o 
mercado de trabalho, muitos 
dos quais líderes em suas 
áreas de atuação. "A presença 
da universidade neste evento 
é uma maneira da UEM, que 

pública e gratuita, mostrar à 
sociedade o que ela produz 
em ciência e inovação tecno-
lógica como retorno aos im-
postos pagos pelos cidadãos 
e cidadãs", disse.

Nos dias 6 e 7 de maio, 
o Novo Arranjo de Pesquisa 
e Inovação Manna Team, da 
UEM, realiza, na Expoingá, 
dois eventos focados em 
inovação, envolvendo tecnolo-
gias exponenciais e educação 
5.0: o MannaAgro BootCam-
po, para estudantes, e o Man-
naGaláxias BootCampo, para 
professores e pesquisadores, 
ambos no Centro de Eventos 
II do parque. 

Entre as palestras que 
serão realizadas, está a do 
professor do Departamento 
de Agronomia (DAG/UEM), 
Marcelo Batista, que falará 
sobre “Manejo de solos para 
grandes culturas”, no Centro 
de Eventos II. 

O objetivo é apresentar 
para os produtores técnicas 
agronômicas sustentáveis e 
efi cientes para atingir maio-
res produtividades que as 

médias atuais do município, 
Estado e País. O solo é um 
componente importante no 
processo produtivo das lavou-
ras. Os solos tropicais, em sua 
grande maioria, são ácidos e 
pobres em nutrientes, sendo 
necessário a correção (uso de 
calcário) e o uso de fertilizan-
tes (sólidos e líquidos) para 
se obter boas produtividades.

O Hospital Universitário 
Regional de Maringá (HUM) 
participa mais uma vez da ex-

posição. Neste ano o tema do 
seu espaço será os 35 anos 
que o hospital irá completar 
em outubro, buscando contar 
um pouco da sua história com 
exposição de fotografi as. Além 
disso, será montado toda 
a estrutura que compõe as 
UTI’s Neonatal e Pediátrica 
para que os visitantes possam 
entender com funcionam es-
tes setores tão importantes 
e de referência para toda a 
região. 

Também será levado ao 
Pavilhão Azul alguns dos 
serviços prestados no HUM, 
como o Banco de Leite Huma-
no, parto humanizado, núcleo 
de vigilância epidemiológica, 
entre outros. O Hemocentro 
Regional de Maringá, serviço 
de hemoterapia do HUM, 
também estará presente rea-
lizando algumas orientações, 
esclarecendo as dúvidas, sen-
sibilizando e conscientizando 
os visitantes sobre o processo 
da doação de sangue e cadas-
tro para a doação de medula 
óssea. 

O Museu Dinâmico Inter-
disciplinar, da Universidade 
Estadual de Maringá (Mudi/
UEM) se une ao Centro de 
Ciências Agrárias (CCA) e 
o Núcleo de Pesquisa em 
Limnologia, Ictiologia e Aqui-
cultura (Nupélia) para levar 
novidades para a exposição. 

Segundo um dos organizado-
res da participação do Mudi 
na Feira, professor Marcílio 
Hubner de Miranda Neto, 
como o evento está cada vez 
mais urbano, diferente do 
que era antigamente, a ideia 
é ocupar o espaço ocioso do 
parque e torná-lo mais educa-
tivo para a comunidade. 

Para dar conta disso, o 
Centro de Ciências da UEM 
vai levar cerca de 60 projetos, 
que vão se revezar em uma 
grande área. Alguns, porém, 
serão atrações fi xas durante 
todo o evento e vão dar apoio 
a organizações como o Institu-
to de Desenvolvimento Rural 
do Paraná (IDR). A área em 
que atua o centro ganhou o 
nome de “Agromuseu”. 

Além dessas atrações, a 
UEM contará com a apresen-
tação de vários trabalhos, 
projetos e pesquisas.    

Sanepar publica edital que busca parceiros 
para transformar lodo de esgoto em fertilizante

Companhia busca soluções 
sustentáveis para destinação 
do lodo gerado nas estações 

de tratamento de esgoto. 
Atualmente, nas 261 Estações 
de Tratamento de Esgoto (ETE) 
da Sanepar, são gerados todo 

ano cerca de 266 mil tonela-
das de lodo desaguado

A Sanepar publicou nes-
ta quinta-feira (4) o 
edital de chamamento 

público de seleção de parcei-
ro estratégico para produzir 
fertilizante orgânico e orga-
nomineral, a partir de lodo de 
esgoto gerado nas Estações 
de Tratamento. O período 
para envio de propostas é 
de 8 de maio a 21 de junho.

O objetivo do edital é 
encontrar soluções susten-
táveis para os subprodutos 
do processo de tratamento 
de esgoto, com o desenvol-
vimento de rotas tecnoló-
gicas. Ou seja, a defi nição 
de caminhos para o lodo 
desde a sua geração até a 
disposição fi nal.

Atualmente, nas 261 Es-
tações de Tratamento de 
Esgoto (ETE) da Sanepar, 
são gerados todo ano cerca 
de 266 mil toneladas de 
lodo desaguado. A maior 
parte deste volume (65,5%) 
vai para aterros sanitários; 
22% são transformados em 
energia elétrica em proces-
so de biodigestão; e 13,5% 
são destinados para uso 
agrícola.

 “Queremos aprimorar 
nossos processos visando 

sustentabilidade utilizando 
novas tecnologias, com o 
objetivo de reduzir a des-
tinação de lodo para os 
aterros sanitários, imple-
mentando processos mais 
efi cazes para a secagem e 
tratamento do lodo, além 
de benefi ciar esse material 
para a produção de insumos 
com valor agregado. Vamos 
transformar subprodutos, 
que geram despesa, em 
receitas acessórias”, afi rma 
o diretor-presidente da Com-

panhia, Claudio Stabile.
O lodo de esgoto tem 

grande potencial na produ-
ção de fertilizantes por ter 
em sua composição mate-
riais orgânicos e nutrientes 
como nitrogênio e fósforo. 
A Sanepar selecionará pro-
postas de rotas tecnológicas 
para a transformação deste 
material em produto viável, 
do ponto de vista técnico, 
ambiental e comercial.

O edital está publicado 
no site da Sanepar.

Secretaria da Fazenda alerta para golpes com sites falsos para pagamentos do IPVA
Nos últimos meses foi constatado o surgimento de diversos 

sites fraudulentos, sendo que alguns desses copiam o 
layout de portais ofi ciais do Estado, tal como o portal 

do IPVA. O contribuinte deve clicar apenas em sites que 
tenham o domínio fi nal "pr.gov.br"

A Secretaria da Fazenda e a 
Receita Estadual alertam 
sobre um novo golpe 

que está sendo aplicado em 
nome do órgão. Foram criados 
sites com domínios falsos que 
direcionam para um suposto 
sistema de pagamento do Im-
posto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA).

Nos últimos meses foi cons-
tatado o surgimento de diver-
sos sites fraudulentos, sendo 
que alguns desses copiam o 
layout de portais ofi ciais do Es-
tado, tal como o portal do IPVA. 

Esses sites pagam para apa-
recer no topo dos resultados 
dos sites de pesquisa. Assim, 
quando um contribuinte insere 
termos de busca para pagar o 
IPVA do veículo, por exemplo, 
os sites falsos aparecem em 
primeiro lugar nas buscas, 
levando muitos a acreditarem 
se tratar do portal oficial da 
Secretaria da Fazenda.

Caso o contribuinte pre-
encha os formulários no site 
fraudulento, será emitido um 
QRCode falso para pagamento 
com Pix. Com o pagamento, o 

valor será repassado para conta cor-
rente de criminosos, sem qualquer 
ligação com a Fazenda do Paraná.

No caso de pagamento de IPVA, 
a orientação é que o contribuinte 
acesse o aplicativo Serviços Rápi-
dos da Receita Estadual ou, então, o 
portal do IPVA. No caso de pesquisa 
em sites de busca, o contribuinte 
deve clicar em sites que tenham o 
domínio fi nal "pr.gov.br", evitando 
clicar em anúncios com a informa-
ção de "patrocinado".

A Fazenda Estadual ainda es-
clarece que não encaminha corres-
pondências e nem correio eletrônico 
com guias para o pagamento do 
IPVA. Assim, os contribuintes devem 
sempre gerar as guias por meio 
dos canais oficiais. A Secretaria 
já acionou a Delegacia de Crimes 
Cibernéticos.
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LEI Nº 1.124, DE 04 DE MAIO DE 2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação, composição, estrutura, 
competências e funcionamento do Conselho Municipal da 
Cidade de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel 
Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO ÚNICO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE OURIZONA 

 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal da Cidade de Ourizona colegiado de natureza 
permanente, consultiva, deliberativa e fiscalizadora, com a finalidade de propor diretrizes para 
formulação e implementação da política Municipal de desenvolvimento urbano. 
 
Art. 2º O Conselho Municipal da Cidade de Ourizona é responsável pelo acompanhamento da 
revisão do Plano Diretor Municipal, e demais panos, projetos e programa de desenvolvimento 
Municipal. 

 
SEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 3º Ao Conselho Municipal da Cidade de Ourizona, compete: 
 
I - Propor diretrizes, instrumentos, programas, normas e prioridades da política Municipal de 
desenvolvimento urbano; 
II - Acompanhar e avaliar a implementação dos planos e da política Municipal de 
desenvolvimento urbano, em especial as políticas de gestão do uso do solo urbano, habitação, 
de saneamento básico e meio ambiente, de transporte e mobilidade urbana, e recomendar as 
providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos; 
III - Emitir orientações e recomendações sobra a aplicação do Plano Diretor Municipal e as demais 
Leis que compõe, e seguindo ainda as diretrizes do Estatuto da Cidade e dos demais atos 
normativos relacionados ao desenvolvimento urbano; 
IV - Propor a edição de normas gerais de planejamento urbano e manifestar-se sobre propostas 
de alteração da legislação pertinente, decorrente do Plano Diretor e demais planos de 
desenvolvimento urbano; 
V - Emitir orientações e recomendações sobre a aplicação de Leis e demais atos normativos 
relacionados ao desenvolvimento urbano; 
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VI - Promover a cooperação entre o governo do Município de Ourizona e a sociedade civil 
organizada na formulação, execução e controle social da política Municipal de 
desenvolvimento urbano; 
VII - Promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados e dos Municípios e a 
sociedade civil organizada na formulação e execução da política Municipal de desenvolvimento 
urbano; 
VIII - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle 
social, por intermédio da Rede Nacional de órgãos colegiados Estaduais, Regionais e Municipais, 
visando fortalecer o desenvolvimento urbano sustentável; 
IX - Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões; 
X - Convocar e organizar conferência da cidade; 
XI - Aprovar seu Regimento Interno, que deverá disciplinar as normas e os procedimentos relativos 
à eleição dos órgãos e entidades que comporão sua estrutura. 
 

SEÇÃO II 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 4º O Conselho Municipal da Cidade de Ourizona é composto pelos seguintes membros, 
organizados por segmentos, de forma paritária: 
 
I - Gestores, administradores públicos e legislativos (Estaduais e Municipais); 
II - Movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento urbano; 
III - Trabalhadores, por suas entidades sindicais com atuação na área de desenvolvimento 
urbano; 
IV - Empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do desenvolvimento 
urbano; 
V - Entidades profissionais, acadêmicos e de pesquisa e conselhos profissionais com atuação na 
área de desenvolvimento urbano; 
VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento urbano. 
 

§ 1º Cada vaga inclui 01 (um) Conselheiro titular e 01 (um) Conselheiro suplente. 
§ 2º Consideram-se membros titulares e respectivos suplentes do Conselho Municipal da 

Cidade de Ourizona, os órgãos e entidades indicados neste artigo e eleitos durante a 
Conferência Extraordinária da Cidade de Ourizona. 

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos I e II serão indicados pelos titulares dos 
órgãos e entidades representados. 

§ 4º Os representantes de que tratam os incisos III e IV serão indicados por meio de Ofício, 
pelos dirigentes das entidades representadas. 

§ 5º Poderão, ainda, ser convidados a participar das reuniões do Conselho Municipal da 
Cidade de Ourizona personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e privados, 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta 
constar tema de suas áreas de atuação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

3 

§ 6º Os representantes, titulares e suplentes, de que tratam os incisos I a IV, serão designados 
em ato do Chefe do Executivo Municipal no primeiro mandato, sendo os posteriores por meio de 
Resolução do próprio Conselho. 

§ 7º Os membros do Conselho Municipal da Cidade de Ourizona terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser conduzidos desde que por meio de processo participativo. 

 
Art. 5º No caso de haver mais entidades interessadas em determinado segmento do que o 
número de vagas previsto no art. 4º para o mesmo segmento, as entidades deverão decidir de 
comum acordo, podendo distribuir-se entre vagas de Conselheiros titulares e suplentes. 
 
Art. 6º As entidades, titulares e suplentes, de que tratam os incisos III a VI do art. 4º desta Lei, 
poderão ser substituídas por ocasião da realização de conferência, a ser convocada pelo 
Conselho Municipal da Cidade de Ourizona. 
 

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal de Ourizona designará por meio de Decreto os 
representantes dos órgãos e entidades que participarão do primeiro mandato do Conselho 
Municipal da Cidade de Ourizona. 

 
SEÇÃO III 

DO FUNCIONAMENTO 
 

SUBSEÇÃO I 
DAS CÂMARAS TÉCNICAS 

 
Art. 7º O Conselho Municipal da Cidade de Ourizona contará com o assessoramento dos 
seguintes comitês técnicos: 
 
I - Habitação; 
II - Saneamento e Meio Ambiente; 
III - Transporte e Mobilidade Urbana; 
IV - Planejamento e Gestão do Solo Urbano. 
 

SUBSEÇÃO II 
DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE OURIZONA 

 
Art. 8º O Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ourizona será, preferencialmente, 
presidido por representante do órgão/departamento de planejamento da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 9º São atribuições do Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Ourizona: 
 
I - Convocar e presidir as reuniões do colegiado; 
II - Solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante 
interesse público; 
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III - Firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções; 
IV - Constituir e organizar o funcionamento dos comitês técnicos e convocar as respectivas 
reuniões; 
V - Designar os membros integrantes do Conselho Municipal da Cidade de Ourizona, na 
qualidade de titulares e respectivos suplentes, eleitos em conferência. 
 

SUBSEÇÃO III 
DAS DELIBERAÇÕES 

 
Art. 10. O Conselho Municipal da Cidade de Ourizona deliberará mediante resolução aprovada 
por maioria simples dos presentes, tendo seu Presidente o voto de qualidade no caso de empate. 
 
Art. 11. O Regimento Interno do Conselho Municipal da Cidade de Ourizona será aprovado na 
forma definitiva por resolução. 
 
Art. 12. O Regimento Interno do Conselho Municipal da Cidade de Ourizona disciplinará as 
normas e os procedimentos relativos à eleição dos órgãos e entidades que comporão sua 
estrutura. 
 

SUBSEÇÃO IV 
DOS RECURSOS E APOIO ADMINISTRATIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE OURIZONA 

 
Art. 13. Caberá ao órgão ou setor responsável pelo planejamento Municipal promover o apoio 
administrativo e os meios necessários a execução dos trabalhos do Conselho Municipal da 
Cidade de Ourizona. 
 
Art. 14. As despesas com os deslocamentos dos membros integrantes do Conselho Municipal da 
Cidade de Ourizona e dos comitês técnicos poderão integrar a conta de dotações 
orçamentárias Municipais. 
 
Art. 15. A participação no Conselho Municipal da Cidade de Ourizona e nos comitês técnicos, 
serão consideradas funções de relevante serviço público e não serão remuneradas. 
 
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 04 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.125, DE 04 DE MAIO DE 2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação de cargo na Lei 
Municipal nº 712/2011, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criado no Anexo I (Quadro de Pessoal) da Lei Municipal nº 712, de 15 de julho 
de 2011, o seguinte cargo de provimento efetivo: 
 

CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA JORNADA DE TRABALHO Nº DE VAGAS CLASSE 
 

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA 

NO TRABALHO 

Ensino Médio 
Completo, com 

habilitação específica 
em Curso Técnico em 

Segurança no Trabalho 

 
 

40 horas semanais 

 
 

01 

 
 
F 

 
Art. 2º Incorpora-se no Anexo II (Atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo por Nível 
de Formação) da Lei Municipal nº 712, de 15 de julho de 2011, as atribuições do cargo 
de Técnico em Segurança no Trabalho, conforme Anexo I desta Lei. 
 

Parágrafo Único. Faz parte integrante desta Lei o citado Anexo I do caput, assim 
descrito: ANEXO I (ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR 
NÍVEL DE FORMAÇÃO). 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se exposto em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 04 DE MAIO DE 
2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

(ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO POR NÍVEL DE FORMAÇÃO) 

 
 

TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 
 

 Executar e controlar os Programas de Segurança no Trabalho, verificando 
esquemas de prevenção, apresentando sugestões e opinando sobre a 
viabilidade de novas medidas de segurança; 

 Inspecionar locais, instalações e equipamentos observando as condições de 
trabalho para identificar riscos de acidentes de trabalho, doenças profissionais e 
do trabalho e a presença de agente ambiental agressivo ao servidor, propondo 
eventuais modificações nos equipamentos e instalações para eliminação e/ou 
seu controle; 

 Informar ao empregador e empregado sobre os riscos existentes nos ambientes 
de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e 
neutralização destes; 

 Executar os procedimentos de segurança e higiene no trabalho e avaliar os 
resultados alcançados, adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a 
integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o servidor; 

 Executar Programas de Prevenção de Acidentes no Trabalho, Doenças 
Profissionais e do Trabalho com a participação dos empregados, acompanhando 
e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos 
mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

 Inspecionar os postos de combate a incêndio examinando as mangueiras, 
hidrantes, extintores e demais itens, para certificar-se de suas perfeitas condições 
de funcionamento e validade; 

 Verificar e orientar o cumprimento das normas e medidas de segurança 
estabelecidas para o órgão; 

 Manter o controle estatístico das ocorrências, anotando dados em formulários 
apropriados, para subsidiar estudos, visando à melhoria das medidas de 
segurança; 

 Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, treinamentos e 
utilizando outros recursos de ordem didática e pedagógica, com objetivo de 
divulgar as normas de segurança e higiene no trabalho, visando evitar acidentes 
de trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

 Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, 
ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das 
medidas de segurança e higiene no trabalho, inclusive por terceiros; 

 Encaminhar aos setores e áreas competentes, normas, regulamentos, 
documentação, dados estatísticos, resultado de análises e avaliações, materiais 
de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 
autodesenvolvimento do servidor; 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

3 

 Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, 
recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, 
de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações 
técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 

 Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao 
tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando 
o servidor de sua importância para a vida; 

 Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto ao 
procedimento de segurança e higiene no trabalho previstos na legislação ou 
constantes em contratos de prestação de serviços; 

 Efetuar o levantamento de dados junto aos setores, visando fornecer subsídios 
para elaboração de relatórios e laudos de responsabilidade da medicina e 
segurança no trabalho; 

 Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir Parecer Técnico que subsidie 
o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o servidor; 

 Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligadas à prevenção de 
acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

 Participar em forma de acompanhamento de perícias e fiscalizações; 
 Acompanhar a empresa contratada, responsável e capacitada pela formulação 

dos laudos obrigatórios, quando esta visitar o Município junto das instalações 
públicas; 

 Fica sob sua responsabilidade a gestão de EPIs, desde o levantamento dos itens 
e quantidades necessárias de compra, bem como a entrega dos itens, o 
armazenamento destes, o treinamento e o uso/fiscalização, sendo formulados 
relatórios em que pese a segurança do servidor; 

 Acompanhar os exames periódicos dos servidores, ficando sob sua função e 
responsabilidade a organização dos mesmos, observando-se as datas 
determinadas pela legislação e suas necessidades específicas; 

 Executar outras tarefas correlatas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 087/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora BENEDITA FERREIRA DE SOUZA, CPF. Nº 
732.084.779-53-PR, lotada nesta municipalidade como Auxiliar de 
Enfermagem, contados no período de 02/05/2023 a 30/07/2023. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE MAIO DE 2023. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 088/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora APARECIDA MARIA SIRIO, CPF. Nº 626.330.079-
53-PR, lotada nesta municipalidade como Professora, contados no 
período de 03/05/2023 a 31/07/2023. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE MAIO DE 2023. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

ÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 

 
CONTRATO Nº 89/2022 

 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ALPHA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA ME. 
 
Objeto do contrato: CONCLUSÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL COM 350 M². 
 
Objeto do aditivo: Acréscimo de quantitativo no importe de 5 % sobre o valor atualizado da proposta 
inicial da CONTRATADA, com base nos termos solicitados pelo setor de engenharia e parecer jurídico. Com 
base no acréscimo, que perfaz o valor de R$ 19.507,55 (Dezenove mil quinhentos e sete reais e cinquenta e 
cinco centavos) fica definido o novo valor contratual no importe de R$ 479.528,80 (Quatrocentos e setenta e 
nove mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 27 de abril de 2023. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

 

Ourizona-PR, 27 de abril de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 

Ourizona-PR, 27 de abril de 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 038/2023  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1330/2022 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1330/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 24.306,00 
(Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Seis Reais), conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1330/2022, para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em 
vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS  
05.001 DIVISAO DE OBRAS  
15.451.0011.1044 Recuperação e Pavimentação do Sistema Viário e 

Calçadas 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

402 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias 

7.254,71 

401 00512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 17.051,29 
 SUBTOTAL 24.306,00 
 TOTAL 24.306,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2022, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e 
Artigo 4º, inciso IV da Lei 1330/2022 (Lei Orçamentária 2023), para as fontes de 
recursos especificadas a seguir: 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 7.254,71 

 
 

DECRETO N° 036/2023  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1330/2022 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1330/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
196.853,89 (Cento e Noventa e Seis Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Três Reais e 
Oitenta e Nove Centavos), conforme autoriza a Lei Municipal nº 1330/2022, para a 
suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim 
discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.1062 Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
85 00304-Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização 

de Sinistros 
26.853,89 

91 02500-Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 
Estadual 

170.000,00 

 SUBTOTAL 196.853,89 
 TOTAL 196.853,89 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2022, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e 
Artigo 4º, inciso IV da Lei 1330/2022 (Lei Orçamentária 2023), para as fontes de 
recursos especificadas a seguir: 

 
 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 26.853,89 
02500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 170.000,00 
 TOTAL 196.853,89 

 
 
Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 

Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2023, nas respectivas fontes de 
recursos e valores citados a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 26.853,89 
02500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 170.000,00 
 TOTAL 196.853,89 
 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023. 
 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

 
 

DECRETO N° 035/2023  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1330/2022 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1330/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 57.146,11 
(Cinqüenta e Sete Mil, Cento e Quarenta e Seis Reais e Onze Centavos), conforme 
autoriza a Lei Municipal nº 1330/2022, para a suplementação das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.1062 Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
86 00495-Atenção Básica - Federal 57.146,11 
 SUBTOTAL 57.146,11 
 TOTAL 57.146,11 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2022, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e 
Artigo 4º, inciso IV da Lei 1330/2022 (Lei Orçamentária 2023), para a fonte de 
recurso especificada a seguir: 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00495 Atenção Básica - Federal 57.146,11 
 TOTAL 57.146,11 

 
 

 
 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2023, na respectiva fonte de 
recurso e valor citado a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00495 Atenção Básica - Federal 57.146,11 
 TOTAL 57.146,11 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023. 
 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

 
 

DECRETO N° 037/2023  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1330/2022 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1330/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.883,17 
(Quatro Mil, Oitocentos e Oitenta e Três Reais e Dezessete Centavos), conforme 
autoriza a Lei Municipal nº 1330/2022, para a suplementação das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
28.846.0005.5018 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
387 00790-Conv. Patrulha Mecanizada MAPA2020 - FT 790 4.883,17 
 SUBTOTAL 4.883,17 
 TOTAL 4.883,17 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2022, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e 
Artigo 4º, inciso IV da Lei 1330/2022 (Lei Orçamentária 2023), para a fonte de 
recurso especificada a seguir: 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00790 Conv. Patrulha Mecanizada MAPA2020 - FT 790 4.883,17 
 TOTAL 4.883,17 

 

 
 

 
Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 

Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2023, na respectiva fonte de 
recurso e valor citado a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00790 Conv. Patrulha Mecanizada MAPA2020 - FT 790 4.883,17 
 TOTAL 4.883,17 
 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023. 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

Previdenciárias 
00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 17.051,29 
 TOTAL 24.306,00 

 
 
Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 

Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2023, nas respectivas fontes de 
recursos e valores citados a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 
7.254,71 

00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 17.051,29 
 TOTAL 24.306,00 
 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023. 
 
 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2023 
DISPENSA 17/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: BENTO UNIVERSO DEBRINO. 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

Duração: 31/12/2023. 

Valor: R$ 11.685,00 (Onze mil seiscentos e oitenta e cinco reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de maio de 2023. 

 

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2023 
DISPENSA 17/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PAICANDU - COPROFAP. 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

Duração: 31/12/2023. 

Valor: R$ 34.960,50 (Trinta e quatro mil novecentos e sessenta reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de maio de 2023. 

 

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2023 
DISPENSA 17/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MICHEL VERZOLA MONTANHER. 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

Duração: 31/12/2023. 

Valor: R$ 23.150,00 (Vinte e três mil cento e cinquenta reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de maio de 2023. 

 

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2023 
DISPENSA 17/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE FLORAI E 

REGIAO PROFLORA. 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

Duração: 31/12/2023. 

Valor: R$ 14.908,50 (Quatorze mil novecentos e oito reais e cinquenta centavos).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de maio de 2023. 

 

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2023 
DISPENSA 17/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: WESLEY FERNANDES BRAZ. 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

Duração: 31/12/2023. 

Valor: R$ 12.738,00 (Doze mil setecentos e trinta e oito reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de maio de 2023. 

 

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   17/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

50/2023

22/03/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/05/2023
Dispensa de licitação
17/2023 - DL
50/2023

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA
REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO.

Participante: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE FLORAI E REGIAO PROFLORA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
12 Polpa Frutas - sabores - pct 1kg 500,000 PCT 23,37 11.685,00

14 Bolacha Caseira Comum - Emb.1 kg 150,000 PCT 21,49 3.223,50

Total do Participante: 14.908,50

Participante: BENTO UNIVERSO DEBRINO

13 Polpa Frutas - sabores - pct 1kg 500,000 PCT 23,37 11.685,00

Total do Participante: 11.685,00

Participante: COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PAICANDU - COPROFAP

2 Bolacha Caseira Comum - Emb.1 kg 150,000 PCT 21,49 3.223,50

3 Bolacha Caseira de Coco - Emb. 1 kg 400,000 PCT 23,96 9.584,00

4 Polpa Frutas - sabores - pct 1kg 500,000 PCT 23,37 11.685,00

5 Banana Prata/Maçã - kg 1.000,0 KG 5,74 5.740,00

6 Ovos de Galinha - dúzia 200,000 CX 8,35 1.670,00

7 Goiaba - kg 200,000 KG 6,20 1.240,00

8 Mandioca amarela ou branca Descascada - kg 200,000 KG 5,63 1.126,00

9 Batata Doce Roxa- Kg 200,000 KG 3,46 692,00

Total do Participante: 34.960,50

Participante: MICHEL VERZOLA MONTANHER

1 Leite Pasteurizado Integral - 1L 5.000,0 LT 4,63 23.150,00

Total do Participante: 23.150,00

Participante: WESLEY FERNANDES BRAZ Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
10 Suco de Laranja Integral Não Pasteurizado - Litro 900,000 LT 12,42 11.178,00

11 Picolé de laranja natural - sem adição de açúcar 600,000 UN 2,60 1.560,00

Total do Participante: 12.738,00

Total Geral: 97.442,00

Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal 06.005.12.306.0013.2041.3.3.90.30.00 R$ 48.843,00
Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal 06.005.12.306.0013.2041.3.3.90.30.00 R$ 48.843,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

03 de Maio de 2023Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   4/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

25/2023

09/02/2023

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/05/2023
Pregão eletrônico
4/2023 - PE
25/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE FORMULAS
INFANTIS, COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Participante: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Formula infantil para lactentes de 0 a 6 meses. Enriquecida 200,000 UNI 31,00 6.200,00

2 Formula infantil para lactentes de 6 a 12 meses. Adicionada 200,000 UN 31,00 6.200,00

3 Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de proteínas lá 200,000 UN 36,00 7.200,00

5 FORMULA INFANTIL ANTI REGURGITAÇÃO - Formula infantil para l 200,000 UN 37,00 7.400,00

8 Complemento alimentar a base de proteína isolada de soja, se 200,000 UN 27,00 5.400,00

9 Fórmula infantil (de 0 a 12 meses) hipoalergênica a base de 100,000 UN 74,00 7.400,00

10 Fórmula láctea de partida, em pó, adicionada de prebióticos, 200,000 UN 23,00 4.600,00

11 Fórmula infantil de seguimento em pó, adicionada d 100,000 UN 37,00 3.700,00

12 Composto lácteo com óleos vegetais e fibras, fonte de cálcio 200,000 UN 37,00 7.400,00

13 Composto lácteo com óleos vegetais e fibras. Contém soro de 100,000 UN 37,00 3.700,00

16 Fórmula enteral polimérica, nutricionalmente completa, acres 200,000 UN 19,50 3.900,00

17 Fórmula enteral polimérica, nutricionalmente completa, normo 200,000 UN 17,28 3.456,00

18 Fórmula enteral polimérica, nutricionalmente completa, hiper 200,000 UN 25,00 5.000,00

24 FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE - Lata com 400g - Formula infan 200,000 UN 40,00 8.000,00

28 SUPLEMENTO Creatina Monohidratada. Sem glúten. Embalagem
contendo no mínimo 200g

50,000 UN 95,00 4.750,00

29 SUPLEMENTO Composto natural, obtido da pasteurização e da
secagem instantânea da clara de ovo, sem qualquer tipo de
conservante. Isento de Glúten.

50,000 UN 69,00 3.450,00

30 FÓRMULA INFANTIL para lactentes de 0 a 6 meses, contém
Prebióticos 2’FL e LNnT, DHA, ARA e Nucleotídeos.

200,000 UN 54,00 10.800,00

Total do Participante: 98.556,00

Participante: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA Página: 2 / 3

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
20 Espessante em pó que pode ser adicionado a bebidas 100,000 UN 22,00 2.200,00

25 SUPLEMENTO ALIMENTAR - Módulo de proteína de alto valor
biológico com 100% de Proteína do Soro do Leite.

150,000 UN 70,00 10.500,00

32 SUPLEMENTO NUTRICIONAL em pó, sem sabor, para pessoas a
partir dos 50 anos

200,000 UN 34,00 6.800,00

Total do Participante: 19.500,00

Participante: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA

6 Formula infantil para lactentes de 0 a 6 meses, á base de pr 150,000 UN 40,20 6.030,00

7 Formula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, á base de p 150,000 UN 40,00 6.000,00

31 FÓRMULA INFANTIL para lactentes de 6 a 12 meses, contém
Prebióticos 2’FL e LNnT, DHA, ARA e Nucleotídeos.

200,000 UN 55,00 11.000,00

Total do Participante: 23.030,00

Participante: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

14 FORMULA POLIMÉRICA PEDIÁTRICA - Lata com 800g - Formula nutr 200,000 UN 82,08 16.416,00

19 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 200,000 UN 24,62 4.924,00

26 SUPLEMENTO ALIMENTAR - Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, normocalórica (1 Kcal/ml).

200,000 UN 15,00 3.000,00

27 SUPLEMENTO NUTRICIONAL ENTERAL E ORAL LÍQUIDO 300,000 UN 8,80 2.640,00

Total do Participante: 26.980,00

Participante: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA

15 Nutrição completa e balanceada em pó, diluição em água, via 200,000 UN 88,00 17.600,00

33 Suplemento para paciente dialisado - Insuficiência renal aguda ou
crônica. 2,0Kcal/ml

100,000 UN 12,54 1.254,00

Total do Participante: 18.854,00

Participante: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

4 FORMULA INFANTIL SEMI ELEMENTAR - Formula infantil para lact 200,000 UN 109,00 21.800,00

21 Formula enteral/oral normocalórica, densidade calórica de 1, 200,000 UN 27,90 5.580,00

Total do Participante: 27.380,00

Participante: RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

22 Formula infantil semi elementar sem lactose - Lata contendo 200,000 UN 116,80 23.360,00

Total do Participante: 23.360,00

Participante: UNIAO NUTRICIONAL LTDA

23 FORMULA INFANTIL ELEMENTAR - Lata com 400g - Formula infanti 200,000 UN 127,00 25.400,00

Total do Participante: 25.400,00

Total Geral: 263.060,00

Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Página: 3 / 3

Assinatura do Responsável

03 de Maio de 2023Ourizona,

       

              PORTARIA   093/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

FRANCIELE CELESTINO DOS 
SANTOS COMOSSATO 
MATRICULA 3445 
RG- 81941165 SESP PR 

ENFERMEIRA    44   45 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal 

                                                                                                                             

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

              PORTARIA  092/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOSIANE BATISTA DE 
OLIVEIRA 
MATRICULA 3483 
RG- 104271863  SESP PR 

AGENTE DE 
SAÚDE 

   13   16 
 

 E 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de maio de 2023. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

              PORTARIA  090/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CIBELLE FREITAS TREZE 
MATRICULA 3469 
RG- 8.913.727-6 SESP PR 

ENFERMEIRA    42   43 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal                                                                                                                     

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

              PORTARIA  091/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CLAUDENICE FELICIANO DA 
SILVA 
MATRICULA 2380 
RG- 45703991 SSP PR 

ENFERMEIRA    29   32 
 

 E 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos VINTE dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal                                                                                                                     

 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

              PORTARIA  104/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ROSANGELA APARECIDA 
ANTÃO SPERANDIO  
MATRICULA 3439 
RG 54797117  SESP PR 

ENFERMEIRA    46   47  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de maio  do ano de dois mil e vinte e três 

. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO  - Prefeita                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

 
___________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 089/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR  o sr. MATHEUS SUEO TAFARELO TAKEDA 
matricula 158432 ,  CPF-064.007.899-01 RG. 105717318 SESP.PR, 
do cargo comissionado na função de  DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
TECNICO-CC-4 - comissionado não efetivo  na DIVISÃO 
ADMINISTRATIVO a partir do dia um de Abril de 2023 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de Abril de 2023 revogadas 
disposições em contrário. 
  
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Abril de dois mil e vinte e 
três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 19/01/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3402– PÁG. 07 
 

 

_________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 098/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  R E S O L V E 
                        
                          CONCEDER GRATIFICAÇÃO à servidora  CELISLAINE 
ANDRADE SELEGUIM  matrícula 15519    RG/ID 5.848.690-6 SESP PR  , 
OCUPANTE do cargo de INSTRUTOR DE INFORMATICA , lotado na 
MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA-EFETIVO  para desempenhar além de sua 
função de concurso ,   a função de Instrutora e coordenadora do programa  
de Robótica no Cmei Omar de Oliveira. A servidora receberá 
gratificação de 10% (dez por cento) respondendo e 
responsabilizando pelos atos da referida função.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 02 de maio de 2023. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois  dias do mês de maio de dois mil e vinte e três. 
 
 
 
                                       GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

       

              PORTARIA 101/2023 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANA ELISA LEMES FIORANI 
MATRICULA 3437 
RG –7.340.657-9 

  ENFERMEIRA     46     47  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de  maio do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

              PORTARIA   102/2023 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

NOELLEN JESUS DE 
OLIVEIRA MOTA 
MATRICULA 3440 
RG-8.577.743-2 SESP PR 

FISIOTERAPEUTA    21 22  TS 

CID KAZUHIRO ISHIKAWA 
MATRICULA 3438 
RG 5.941.820-3 

FISIOTERAPEUTA    21   22  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

              PORTARIA 103/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GILDO PINHEIRO LOPES 
MATRICULA 3435 
RG- 5.683.994-1 SESP PR 

MOTORISTA    26   27 
 

 TS 
 
 

VANDERLEI LUIZ DE SOUZA 
MATRICULA 3511 
RG 5.735.452-6 SESP PR 

MOTORISTA    22   23   TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois dias do mês de maio de 2023. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

maio de 2023.

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

maio de 2023.

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

03 de Maio de 2023Ourizona,

maio de 2023.

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

maio de 2023.

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal

03 de Maio de 2023Ourizona,

graduação                                  ____________________________
Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023.

GENY VIOLATTO

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023.

GENY VIOLATTO

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023.

GENY VIOLATTO

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de abril de 2023.

GENY VIOLATTO

____________________________

GENY VIOLATTO

____________________________

graduação                                  ____________________________

GENY VIOLATTO

pós graduação                                  ____________________________

graduação                                  ____________________________

pós graduação                                  ____________________________

graduação                                  ____________________________



Desde 1960

GIONALe04 QUINTA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2023
Nova Esperança nº 3561 - Colorado nº2648www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe04 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

       

              PORTARIA  105/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

IEDA DOS SANTOS MARTINS 
MATRICULA 3442 
RG 76797854 SESP PR 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

   14   15  TS 

MELISSA VIEIRA DE LIMA 
MATRICULA 3436 
RG-10.333.440-3 SESP PR 

AGENTE DE 
SAUDE 

   15    16  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal                                                                                                                 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

       PORTARIA   106/2023 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ELIANA ABRANTES DA 
ROCHA VIEIRA 
MATRICULA 3516 
RG-7.630.807-1 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

   07   08  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

       

              PORTARIA  107/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MICHELE BRAGATTO NIGRA 
MATRICULA 3526 
RG- 124290627  SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

   13   14 
 

 TS 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de maio de 2023. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

-
_____________________________________________________________________________ 

                                                         PORTARIA   108/2023 

                 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                              

                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

PATRICIA MARTINS DE BEÇA 
MATRICULA 15748 
RG- 8.341.733-1 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    09   10   TS 
  
   

AMANDA DOS SANTOS 
MATRICULA 15750 
RG 11.001.159-8 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    05    06    TS 
   
      

 

                         Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois  dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                   Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

 

__________________________________________________________________________ 
                                PORTARIA 109/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CLEONICE APARECIDA DE LIMA 
SILVA 
MATRICULA 15752 
RG- 6.985.072-3  SESP PR 

    AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS                 

     
    07 

    
    08 
 

                           
   TS                                    
                           

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 
MATRICULA 15529 
RG-6.608.398-5 SESP PR 

    AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS                 

    09     10    TS 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

pós graduação                                  ____________________________

graduação                                  ____________________________

____________________________

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Iná
de  maio do ano de dois mil e 

____________________________

GENY VIOLATTO

_________________________________________________________________________ 
 

            PORTARIA 112/2023                         
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

REGINALDO CALORI 
MATRICULA 15736 
RG- 3466852-3 

OPERADOR DE 
MAQUINAS 

    29    30   TS 

CARLOS NILTO DE ASSUNÇÃO 
MATRICULA  15737 
RG-868027090 SSP SP 

PEDREIRO     16    17   TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

POS –graduação 

TS-Tempo de serviço                                 ____________________________ 

T- prova de títulos                                                    Geny Violatto         

                                                                                 Prefeita Municipal                                                                                                         

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 16/01/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3401 – PÁG. 09 
 

__________________________________________ 
                                          PORTARIA    113/2023 

      
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

TAIS APARECIDA DE ARAUJO 
MATRICULA 15537 
RG-8.920.800-9 SESP PR 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

   26    27   TS 

LUCIO KEIJI KOGA 
MATRICULA 15546 
RG-1.898.314 SSP PR 

ENCARREGADO 
SETOR DE 
PESSOAL 

   29    30   TS 

 

                     Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                  Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

o ano de dois mil e vinte e três

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio
do ano de dois mil e 

____________________________

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 089/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor THIAGO JOSE BATISTA, CPF 055.846.959-04, lotado como 
Secretário de Cultura Esporte e Lazer, compreendido no período de 
03/05/2023 a 17/05/2023 referentes ao período aquisitivo de 15/03/2022 a 
15/03/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  03 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

__________________________________________ 

                                                 PORTARIA  114/2023 

            
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SANDRA REGINA MACIERO 
BRAGATTO 
MATRICULA 15543 
RG-5.183.029-6 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    07   08   TS 
  
   

FRANCIELI DE OLIVEIRA 
MESQUITA 
MATRICULA 15734 
RG 7.976.229-6 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    08    09    TS 
    
      

 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois  dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                                        GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

_________________________________________ 

                                 PORTARIA   115/2023 

             GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GISELE CRISTINA DA SILVA 
BARROS 
MATRICULA 15745 
RG- 11.001.163-6 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    08   09   TS 
  
   

ILZA RIBEIRO DOS SANTOS 
MATRICULA  15746 
RG- 8.319.024-8 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    05    06    TS 
     

 

                     Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois  dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                                          GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

________________________________________________________________________

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado
do ano de dois mil e vinte

-
_________________________________________ 

                                 PORTARIA         111/2023 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
                            RESOLVE: 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARIA SONIA DOS SANTOS 
MATRICULA 15544 
RG-27.383.714-X SSP SP 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    08    09   TS 

JULIANA ZANINI MENDES 
MATRICULA 15545 
RG-8.920.815-7 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

   28    29   TS 

                         Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois dias dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e 
três 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                  Prefeita Municipal 

E- escolaridade 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 

-
_____________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 110/2023 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

LEONICE DA SILVA 
MATRICULA 15743 
RG-3.114.748-4 SESP PR 

      AUXILIAR 
SERVIÇOS GERAIS 

 
     11 

  
    12 

 
    TS 

VANESSA A.DE ARAUJO SAÇAOKA 
MATRICULA 15646 
RG 7.519.908-2 SESP PR 

      AUXILIAR 
SERVIÇOS GERAIS 

           
      09                

 
    10 

  
    TS 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 12/05/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3317– PÁG. 07 
 

GENY VIOLATTO

____________________________

GENY VIOLATTO
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Desde 1960
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

CONTRATO Nº. 74/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.279.975/0001-
62, estabelecido na Avenida das Flores, nº. 118, Centro, na Cidade de Uniflor, Estado do 
Paraná, CEP: 87.640-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ 
BASSI NETO, portador do CPF/MF sob o n°.517.517.809-10, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS- EIRELI- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº.23.121.920/0001-63, com sede na Avenida Carlos Gomes nº 434- Sala Comercial-
Zona 05, Na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87.015-200, neste ato 
representado por MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, domiciliado (a) na cidade de
Maringá , Estado do Paraná, na Rua Francisco Glicério nº 1419- Apartamento 203- Zona 
07,CEP: 87.030-050, inscrito no CPF/MF sob o n°.249.664.478-79, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, tem entre si como certo e ajustado o 
presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal nº. 
10.520/2002, e 8.666/93 do processo licitatório, PREGÃO (ELETRÔNICO) nº. 24/2022, e 
com as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos, 
fórmulas alimentares (formulas infantis, suplemento alimentar para idosos e dietas 
interais) e fraldas geriátricas, destinadas ao Departamento de Saúde e Saneamento do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme especificação do termo de referência.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 24/2022, observadas as 
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

O preço global do fornecimento do objeto deste Contrato é de R$136.518,21 (cento e trinta 
e seis mil quinhentos e dezoito reais e vinte e um centavos), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”, sendo o valor unitário de cada item os constantes dos anexos 
deste, conforme sua proposta relativa ao Pregão (ELETRÔNICO) nº. 24/2022 conforme 
descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 
TOTAL

1 ACETATO DE RETINOL 10.000 UI/G / AMINOÁCIDOS 
25MG/G / METIONINA 5MG/G/  METIONINA 5MG/G/ 
CLORANFENICOL 5MG/G, POMADA 
OFTALMOLÓGICA , BISNAGA CONTENDO 3,5G. 

BISN 25,00 12,26 306,50
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DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

3 ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 5 ML, DEVERÁ  CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 750,00 1,35 1.012,50

4 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 5 ML, DEVERÁ   CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 4,38 1.095,00

5 ADENOSINA 3MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA DE 2 ML, DEVERÁ CONSTAR NA   
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 150,00 11,70 1.755,00

6 AMINOFILINA 24MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 10ML. DEVERÁ CONSTAR  NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 3,25 812,50

7 AMIODARONA 200MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 250,00 0,30 75,00

8 AMIODARONA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 3ML. DEVERÁ CONSTAR NA  
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 2,02 505,00

9 AMOXICILINA 500MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CAPS 250,00 0,30 75,00

10 AMOXICILINA500MG+CLAVULANATO125MG 
COMPRIMIDOS. DEVERÁ CONSTAR NA  
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 250,00 1,33 332,50

11 AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 150ML , DEVERÁ CONSTAR NA 

FC 25,00 7,42 185,50
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EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

12 AMOXICILINA 50MG/ML+CLAVULANATO12, 5MG/ML 
PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, APRESENTADA EM 
EMBALAGEM DE 100ML , DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FCO 25,00 15,70 392,50

13 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE EPINEFRINA COM 
LIDOCAÍNA 2%, SOLUÇÃO  INJETÁVEL, FRASCO 
COM 20ML, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE DE 15 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FC 25,00 9,75 243,75

17 AZITROMICINA 40MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL, APRESENTADA EM EMBALAGEM  DE 15 ML, 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FC 25,00 8,92 223,00

18 AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 100,00 0,84 84,00

20 BECLOMETASONA 400 MCG/ML DEVERÃO SER 
EMBALADOS EM CAIXA COM 10  FLACONETES DE 
2ML, DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FLAC 20,00 6,02 120,40

23 BENZILPENICILINA 600.000UI PÓ PARA 
SUSPENSÃO INJETÁVEL EM FRASCO  AMPOLA. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR-AM 100,00 8,45 845,00

26 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG 
COMPRIMIDOS. DEVERÁ CONSTAR NA  
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 500,00 0,37 185,00

27 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO, FRASCO COM 20ML . DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FC 6,00 1,38 8,28
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FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

28 BROMOPRIDA 4MG/ML, SOLUÇÃO ORAL GOTAS, 
FRASCO COM 20ML. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

FC 12,00 1,33 15,96

29 BROMOPRIDA 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APRESENTADO EM AMPOLA DE 2ML.  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

AMP 750,00 3,23 2.422,50

31 CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO COM 10ML. DEVERÁ   
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FR 12,00 20,00 240,00

33 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

CPR 250,00 0,43 107,50

34 CEFALEXINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO, APRESENTADA    DE 100ML , 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FC 12,00 13,72 164,64

35 CEFALOTINA SÓDICA 1G PÓ LIÓFILO PARA 
INJETÁVELEM FRASCO AMPOLA, DEVERÁ
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR-AM 500,00 4,92 2.460,00

36 CEFTRIAXONA 1GPÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVELEM FRASCO AMPOLA.  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR-AM 250,00 3,99 997,50

37 CEFTRIAXONA 500MG PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVELEM FRASCO AMPOLA.  
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 

FR-AM 125,00 4,38 547,50
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ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

39 CETOPROFENO 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2ML. DEVERÁ CONSTAR   NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.000,00 2,12 2.120,00

40 CETOPROFENO IV 100MG PÓ LIÓFILO PARA 
INJETÁVELEM FRASCO AMPOLA. DEVERÁ  
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR-AM 1.000,00 3,80 3.800,00

44 CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 250,00 0,26 65,00

46 CLINDAMICINA 150MG/MLSOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 4ML. DEVERÁ CONSTAR  
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 75,00 4,38 328,50

48 CLONIDINA 0,15MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA DE 1ML. DEVERÁ CONSTAR   NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 7,50 1.875,00

49 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO AMPOLA COM 100M  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FC 5,00 19,78 98,90

51 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,200 MG 
COMPRIMIDOS. DEVERÁ CONSTAR NA  
CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,200 MG 
COMPRIMIDOS. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 300,00 0,34 102,00

52 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA GELÉIA 2% - 20MG/G, 
USO INTERNO, ADULTO E   PEDIÁTRICO, TUBO 
CONTENDO 30G, DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

TB 100,00 2,62 262,00
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53 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 2 ML  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

AMP 1.000,00 0,70 700,00

54 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 2 ML.   DEVERÁ
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.000,00 2,22 2.220,00

57 COLAGENASE 0,6UI/G POMADA APRESENTADOS 
EM BISNAGA DE 30G. DEVERÁ  CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BISN 25,00 17,50 437,50

58 CURATIVO GEL COM ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO (SAF GEL) APRESENTADOS EM   BISNAGA 
DE 85G. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BISN 25,00 84,00 2.100,00

59 CURATIVO, TIPO: HIDROCOLÓIDE, MATERIAL: 
POLIURETANO, REVESTIMENTO:   PARTE 
CENTRAL COM CARMELOSE, GELATINA E 
PECTINA, DIMENSÃO: CERCA DE 10 X 10 CM, 
COMPONENTES: ADERENTE SEM BORDA, 
ESTERELIDADE: ESTÉRIL, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 50,00 36,40 1.820,00

60 DESLANOSIDEO 0,2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2ML. DEVERÁ CONSTAR   NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 1,98 495,00

61 DEXAMETOSONA 0,1% CREME APRESENTADOS 
EM BISNAGA DE 10G. DEVERÁ CONSTAR  NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BISN 50,00 1,28 64,00

64 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,6MG/G GEL, 
APRESENTADOS EM BISNAGA DE 60G.  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 

BISN 25,00 3,58 89,50
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DA DATA DE ENTREGA. 
65 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA COM 3ML. DEVERÁ  
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.500,00 1,31 1.965,00

66 DIMENIDRATO 25MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL GOTAS APRESENTADA  EM 
FRASCO DE 20ML. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FC 75,00 3,70 277,50

67 DIMENIDRINATO 50MG+PIRIDOXINA 50MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA COM 1ML  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.000,00 1,73 1.730,00

68 DIMENIDRINATO 50MG+PIRIDOXINA10MG 
COMPRIMIDOS. DEVERÁ CONSTAR NA  DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 250,00 0,55 137,50

69 DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOS
E SOLUÇÃO INJETÁVEL (DRAMIN B6   DL) 
APRESENTADOS EM AMPOLAS DE 10ML. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.000,00 3,38 3.380,00

73 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS FRASCO DE 10ML. DEVERÁ  CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FR 100,00 1,20 120,00

76 DOPAMINA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA EM 10ML. DEVERÁ CONSTAR NA   
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

AMP 50,00 2,94 147,00

77 EPINEFRINA 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA DE 1ML. DEVERÁ CONSTAR  NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 500,00 1,21 605,00

78 ERGOMETRINA MALEATO 0,2MG/ML SOLUÇÃO AMP 250,00 1,94 485,00

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

INJETÁVEL, AMPOLA DE 1ML. DEVERÁ   CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

79 ESCOPOLAMINA 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
APRESENTADAS EM FRASCO DE 20ML  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FC 25,00 8,58 214,50

80 ESCOPOLAMINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 1ML. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.000,00 1,22 1.220,00

81 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 4MG   + 
500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA DE 
5ML. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.500,00 2,36 3.540,00

82 ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA SÓDICA, 10MG + 
250MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ   CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 500,00 0,41 205,00

83 ESOMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A  

CPR 500,00 3,00 1.500,00

84 ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDOS. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 250,00 0,33 82,50

85 ETILEFRINA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
AMPOLA DE 1ML. DEVERÁ CONSTAR  NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

AMP 250,00 1,64 410,00

90 FENOTEROL 5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO DE 
20ML. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR 25,00 8,88 222,00
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91 FITOMENADIONA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 1ML. DEVERÁ CONSTAR  NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 2,18 545,00

93 FOSFATO DE SÓDIO ENEMA FRASCO DE 130ML. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM  DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FC 75,00 5,00 375,00

94 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 
4MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL   FRASCOAMPOLA, 
CONTENDO 2,5ML. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

AMP 1.500,00 2,84 4.260,00

95 FUROSEMIDA 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 2ML. DEVERÁ CONSTAR   NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.000,00 1,52 1.520,00

98 GENTAMICINA 80MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 2ML. DEVERÁ CONSTAR   NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 100,00 1,22 122,00

101 HEPARINA 5.000UI/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 0,25ML. DEVERÁ  CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 500,00 7,49 3.745,00

102 HIDRALAZINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA COM 1ML. DEVERÁ CONSTAR  CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 750,00 6,62 4.965,00

104 HIDROCORTISONA 100MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
FRASCO AMPOLA DE 2 ML. DEVERÁ  CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FR-AM 1.000,00 2,28 2.280,00

105 HIDROCORTISONA 500MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
FRASCO AMPOLA DE 2 ML. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

FR-AM 1.000,00 5,00 5.000,00
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106 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/ML SUSPENSÃO
ORAL FRASCO DE 100ML. DEVERÁ   CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FC 50,00 1,87 93,50

107 IBUPROFENO 100MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
GOTAS FRASCO DE 20ML. DEVERÁ   CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FC 100,00 3,48 348,00

108 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 1.500,00 0,21 315,00

109 ISOSSORBIDA 20MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 500,00 0,18 90,00

113 MELOXICAM 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA COM 1,5ML, QUE DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE DE 15 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.250,00 4,60 5.750,00

114 METFORMINA 500MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 500,00 0,12 60,00

115 METFORMINA 850MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 750,00 0,12 90,00

116 METILDOPA 250MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 250,00 0,46 115,00

117 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA COM 1 ML. DEVERÁ  CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE DE 15 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 1,94 485,00

120 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ CPR 250,00 0,17 42,50
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CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

126 NISTATINA 100.000UI+ÓXIDO DE ZINCO 200MG/G 
CREME BISNAGA DE 40G. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BISN 50,00 7,72 386,00

127 NITROGLICERINA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 1ML. DEVERÁ CONSTAR  NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 25,00 35,00 875,00

128 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25 MG/ML AMPOLA 
DE 2ML. DEVERÁ CONSTAR NA   EMBALAGEM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 25,00 15,38 384,50

129 NOREPINEFRINA 2MG/ML AMPOLA DE 4ML. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS   DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

AMP 100,00 4,46 446,00

131 ÓLEO CICATRIZANTE À BASE DE ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS (ÁCIDO OLEICO,   LINOLÉICO E 
LINOLÉNICO), FRASCO DE 100ML , DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FC 100,00 4,38 438,00

132 OMEPRAZOL 20MG CÁPSULAS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPS 1.000,00 0,11 110,00

133 OMEPRAZOL 40G INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM  DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR-AM 350,00 10,98 3.843,00

134 ONDANSETRONA 2MG/ML INJETÁVEL AMPOLA DE 
2ML. DEVERÁ CONSTAR NA   EMBALAGEM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.000,00 2,59 2.590,00
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135 ONDANSETRONA 4MG COMPRIMIDOS. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CPR 250,00 0,98 245,00

136 PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
APRESENTADAS EM FRASCO DE 15ML.  DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR 100,00 1,24 124,00

138 PASTA D' ÁGUA, COMPOSIÇÃO: TALCO + 
GLICERINA + ÓX. ZINCO + ÁGUA  DE CAL, 
CONCENTRAÇÃO: 25% + 25% + 25% + 25% 
BISNAGA DE 100G. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BISN 75,00 9,64 723,00

140 PETROLATO LAXATIVO (ÓLEO MINERAL) FRASCO 
100ML. DEVERÁ CONSTAR NA  EMBALAGEM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FR 100,00 3,48 348,00

141 POLIMIXINA B ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, CONCENTRAÇÃO: 10.000UI + 
5MG + 10MG/ML SOLUÇÃO OTOLÓGICA. 
APRESENTADA EM FRASCO DE 10ML. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FR 50,00 11,20 560,00

150 SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL 
INALATÓRIO FRASCO. DEVERÁ CONSTAR NA   
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FR 125,00 9,34 1.167,50

152 SIMETICONA 75MG/ML EMULSÃO ORAL FRASCO 
15ML. DEVERÁ CONSTAR NA  EMBALAGEM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

FC 75,00 2,08 156,00

155 SUCRAFILM 2G FLACONETE 10ML. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE   

FLAC 360,00 4,18 1.504,80

156 SULFACETAMIDA 74MG+TRIETANOLAMINA 
21,67MG/G BISNAGA 30G. DEVERÁ  CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 

BISN 50,00 25,00 1.250,00
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15 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
157 SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME BISNAGA 

30G. DEVERÁ CONSTAR NA  EMBALAGEM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

BISN 100,00 4,56 456,00

159 SULFATO DE ATROPINA 0,5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA DE 1ML, DEVERÁ  CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 0,88 220,00

160 SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA, 
POMADA EM BISNAGA DE 15 GRAMAS DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 15 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BISN 100,00 2,68 268,00

161 SUXAMETÔNIO CLORETO 500MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FRASCO AMPOLA. DEVERÁ   CONSTAR 
NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FR-AM 25,00 20,70 517,50

162 TARTARATO DE METOPROLOL 1MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5ML. DEVERÁ  CONSTAR NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 19,78 4.945,00

163 TERBUTALINA 0,5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1ML. DEVERÁ CONSTAR NA   
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 250,00 1,28 320,00

169 VITAMINA D 7.000 UI COMPRIMIDOS. DEVERÁ
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº. DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 15 MESES, A  

CPR 200,00 1,02 204,00

170 VITAMINAS DO COMPLEXO B SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2ML. DEVERÁ CONSTAR   NA 
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, Nº. DO 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 
15 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

AMP 1.250,00 1,68 2.100,00

171 FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES DESDE O 
SEU NASCIMENTO DESTINADO A  NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS COM 
RESTRIÇÕES DE LACTOSE A BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES E HIPOALERGÊNICA 
CARBOIDRATOS 100% XAROPE DE GLICOSE 

UNID 18,00 103,98 1.871,64
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LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS DE AÇAFRÃO COCO E
CANOLA COM DENSIDADE CALÓRICA DE 71 KCAL 
/100 ML EM DILUIÇÃO DE 15% APRESENTAÇÃO. 
NO MÍNIMO LATA DE 400 GR ISENTA DE PROTEÍNA 
LACTOSE SACAROSE GALACTOSE E GLÚTEN. 

172 ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL Á 
BASE DE AMINOÁCIDOS SINTÉTICO  E NÃO 
ALERGÊNICOS PARA CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS DE 
IDADE COM ALERGIA AO LEITE DE VACA E A 
OUTROS ALIMENTOS MÁ ABSORÇÃO E 
SÍNDROME DO INTESTINO CURTO COM 1,0 
KCAL/ML, NUTRICIONALMENTE COMPLETO. 100% 
XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS COM 
35% DE TCM. ISENTA DE LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL E 
GLÚTEN. NO MÍNIMO LATA 400 GR. 

UNID 18,00 238,98 4.301,64

173 FÓRMULA INFANTIL COM DHA E ARA - LCPUFAS  
(ÁCIDOS GRAXOS POLIINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA), FUNDAMENTAIS PARA O 
DESENVOLVIMENTO NEUROMOTOR E VISUAL. 
ALIMENTAÇÃO PARA RECÉM NASCIDOS DE BAIXO 
PESO. CONTEM NUCLEOTÍDEOS E TCM 
(TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA). DENSIDADE 
CALÓRICA 80 KCAL/100 ML. EMBALAGEM: LATA DE 
NO MÍNIMO 400GR.

UNID 18,00 129,98 2.339,64

174 FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE (0 A 12 
M), CONTENDO VITAMINAS, , MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS NECESSÁRIO AO BOM 
DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO. CONTEM 
NUCLEOTÍDEOS E LCPUFAS (ACIDO GRAXO DE 
CADEIA LONGA), PRINCIPALMENTE O ÁCIDO 
ARAQUIDÔNICO (ARA) E DOCOSAEXAENÓICO 
(DHA). 100% MALTODEXTRINA. EMBALAGEM: LATA 
DE NO MÍNIMO 400 GR. 

UNID 70,00 38,92 2.724,40

175 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 
MESES. ENRIQUECIDA COM   PREBIÓTICOS. 
CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA E 
NUCLEOTÍDEOS. PROTEÍNAS LÁCTEAS. RELAÇÃO 
CASEÍNA/PROTEÍNA 40:60 OU 30:70. 
CARBOIDRATOS: 100% LACTOSE. LATA DE NO 
MÍNIMO 400G. 

UNID 180,00 29,60 5.328,00

176 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES. ADICIONADA DE   PREBIÓTICOS E FERRO. 
CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA E 
NUCLEOTÍDEOS. RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA 
60:40 OU 70:30. LATA DE NO MÍNIMO  

400 G.

UNID 125,00 29,60 3.700,00

177 FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA 
LATENTES A PARTIR DE 10 MESES,  
CARBOIDRATOS 47%, 70% LACTOSE E 30% 
MALTODEXTRINA, PROTEÍNAS 12%, 30% A 60% 

UNID 125,00 39,98 4.997,50
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CASEÍNA E 40% A 70% PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE, LIPÍDIOS 48%, 74% VEGETAL E 26% 
GORDURA LÁCTEA, ADICIONADA DE DHA E ARA E
PREBIÓTICOS. LATA DE NO MÍNIMO 400 G. 

178 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES, Á BASE DE PROTEÍNA   ISOLADA DE SOJA 
E ENRIQUECIDA COM FERRO. NÃO CONTÉM 
PROTEÍNA LÁCTEA, ISENTO DE LACTOSE, 
GALACTOSE, FRUTOSE E SACAROSE. LATA DE 
NO MÍNIMO 400G. 

UNID 18,00 34,76 625,68

181 COMPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, SEM LACTOSE.  
ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS. LATA DE 
NO MÍNIMO 300G. 

UNID 18,00 19,78 356,04

182 FÓRMULA ANTI REGURGITAÇÃO (0 A 12 MM), 
FÓRMULA PARA CONDIÇÕES DE   REFLUXO 
GASTRESOFÁGICO. CONTEM GOMA JATAÍ, 
AGENTE ESPESSANTE QUE PROPORCIONA 
MAIOR VISCOSIDADE DA FORMULA OU AMIDO 
PREGELARINIZADO. POSSUI LACTOSE. 
EMBALAGEM: LATA DE NO MÍNIMO 400MG. 

UNID 18,00 23,77 427,86

184 FORMULA INFANTIL, SEMI-ELEMENTAR, 
HIPOALERGENICA, À BASE DE PROTEÍNA   DO 
SORO DO LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA, 
PODENDO CONTER TAMBÉM AMINOÁCIDOS 
LIVRES, COM LACTOSE, PODE CONTER 
PREBIOTICOS, INDICADAS PARA CRIANÇA DE 0 A 
12 MESES, LATA COM NO MÍNIMO 400 GR. 

UNID 36,00 38,05 1.369,80

185 COMPOSTO LÁCTEO COM ÓLEOS VEGETAIS E 
FIBRAS, EMBALAGEM: LATA DE 400G,  , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATENDIMENTO 
DE ORDEM JUDICIAL, UNID. DE MEDIDA: 
UNITÁRIO. 

UNID 75,00 19,16 1.437,00

186 FRALDA GERIÁTRICA M, CINTURA ATÉ 120 CM. 
PESO: 40 A 70 KG. PACOTE COM   8 UNIDADES -
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRALDA EM 
MATERIAL FILME DE POLIETILENO, ALTO PODER 
DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LIQUIDO, 
MATERIAL HIPOALERGÊNICO (COMPONENTES 
ATÓXICOS). 

PCT 72,00 10,60 763,20

187 FRALDA GERIÁTRICA G, CINTURA DE 120 CM A 
150 CM. PESO DE 70 A 90 KG.  PACOTE COM 8 
UNIDADES - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRALDA EM MATERIAL FILME DE POLIETILENO, 
ALTO PODER DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE 
LIQUIDO, MATERIAL HIPOALERGÊNICO 
(COMPONENTES ATÓXICOS). 

PCT 214,00 10,82 2.315,48

188 FRALDA GERIÁTRICA EG, CINTURA DE 150 CM A 
160 CM. PESO ACIMA DE 90 KG. . PACOTE COM 7 
UNIDADES - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRALDA EM MATERIAL FILME DE POLIETILENO, 
ALTO PODER DE ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE 
LIQUIDO, MATERIAL HIPOALERGÊNICO 
(COMPONENTES ATÓXICOS). 

PCT 146,00 10,60 1.547,60
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TOTAL: 136.518,21

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 
ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 
fiscal, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela a Prefeitura do 
Município de Uniflor/PR (art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93). Deverá constar anexo a nota 
fiscal, relatório detalhado emitido pelo fiscal de contrato das atividades 
desenvolvidas e/ou entrega dos objetos durante o mês e o seu respectivo 
cumprimento pela contratada.

3.2 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada, sendo que a eventual diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

3.3 A Contratada não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações 
que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 
monetária.

3.4 Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa 
contratada junto à regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Seguridade Social (INSS).

3.5 Ocorrendo atraso no pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, em 
relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível à contratada, incidirão correção monetária, com base no índice do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata diem, e juros moratórios, à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die” em relação ao atraso verificado. (art. 
40, XIV, “c” e “d” da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 
55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via devidamente regularizada nos seus aspectos formais e 
legais.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, 
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do 
recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura 
apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências 
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de 
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo 
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o 
pregão (eletrônico) nº. 24/2022 e conseqüente contrato são provenientes dos recursos 
orçamentários por conta da seguinte dotação:

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante a Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá
ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: PRAZO, LOCAL e DEMAIS 
CONDIÇÕES:
4.1 A entrega dos objetos será formalizada através de AF – Autorização de Fornecimento, 
e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, conforme solicitação do 
Departamento de Saúde desta Prefeitura Municipal de Uniflor.

Exercício da 
despesa

Conta da 
Despesa

Funcional Programática Fonte de 
recurso

2023 01805 08.001.10.301.0004.2030.3.3.90.30.00.00 00303
2023 01810 08.001.10.301.0004.2030.3.3.90.30.00.00 00494
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4.2 A Contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento da Nota de 
Empenho, para efetuar a entrega dos objetos solicitados, no local informado pela 
Contratante.
4.3 Apresentar o medicamento com embalagem em perfeito estado, sem condições de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, 
identificadas, nas condições de temperatura exigidas no rótulo.
4.4 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constato, nos rótulos e 
bulas, todas as informações, em língua portuguesa. Ou seja, numero de lote, data de 
fabricação e validade, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação 
Sanitária e nos termos no artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.
4.5 Os medicamentos deverão conter em suas embalagens: número do lote, data da 
validade, nome comercial, denominação genérica da substância ativa e concentração da 
substância ativa por unidade posológica, conforme determina a Resolução RDC nº9 de 
02/01/2001, RDC nº71 de 22/12/2009.
4.6 As bulas deverão estar em conformidade como Regulamento Técnico aprovado pela 
Resolução RDC nº47 de 08 de setembro de 2009 da ANVISA, que estabelece os 
requisitos mínimos para elaboração, harmonização, atualização, publicação e 
disponibilização de bulas de medicamentos para pacientes e para profissionais de saúde.
4.7 As despesas com transportes, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega 
do objeto é de total responsabilidade da Contratada.

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO.
Prazo de validade de no mínimo 02 (dois) terços do prazo de validade total. 
Os Produtos/objeto entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com 
as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 
descrição deste Edital, as especificações, bem como, qualidade na apresentação e 
acabamento dos materiais. 

A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. 

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 05 
(cinco) dias.

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 
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A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento;
c) Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do 
Pregão (Eletrônico) nº. 24/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Atender aos encargos trabalhistas;
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando 
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos;
f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar os medicamentos, sempre que 
julgar necessário; 
g) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados o caso determinados pela urgência dos mesmos, cujos 
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 
03 (três) dias úteis;
h) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital 
do Pregão (Eletrônico) nº. 24/2022, durante a vigência do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Acompanhar a execução do contrato;
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio 
do Fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do 
CONTRATADO; 
c) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO;
d) Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais;
e) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega dos produtos, 
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações; 
f) Efetuar no prazo pactuado, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, 
mediante apresentação das notas fiscais / fatura devidamente atestadas;
g) Subsidiar a contratada de todas as informações necessárias à consecução deste 
objeto;
h) Convocar a qualquer momento o CONTRATADO para prestar esclarecimentos ou 
sanar dúvidas decorrentes do objeto.
i) Permitir livre acesso dos funcionários do CONTRATADO aos documentos e locais 
relacionados à execução do objeto, observadas as normas de segurança pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 
com as demais sanções.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do 
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processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar 
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ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n°. 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos 
os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de 
suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra à rescisão do Contrato, o CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data 
respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº. 8.078, de 11.09.1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em 
outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos 
Oficiais do Município de Uniflor/PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto 
no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Uniflor/PR o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente 
comprovados, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento 
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do 
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação 
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, 
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impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar 
prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o 
Prefeito Municipal de Uniflor/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n°. 87 da Lei 
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente 
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, 
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

e) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 
das vias originais prevista no item anterior.

f) As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. O MUNICÍPIO DE UNIFLOR/PR se 
reserva no direito de não adquirir a quantidade licitada, as aquisições serão de 
acordo com a necessidade dos departamentos municipais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital do Pregão (Eletrônico) nº. 24/2022 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, 
decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADAS, tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de Uniflor/PR ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
serviço/fornecimento, objeto deste contrato, a administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

Fica designado (a) o (a) servidor (a) Welinton David dos Santos, inscrito (a) no CPF/MF 
sob o nº. 035.140.589-54 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 
deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93 e 
da Portaria Municipal nº. 0081/2022 de 06/06/2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

UNIFLOR-PR, 02 de Maio de 2023.

_____________________________________________________________ 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS- EIRELI- ME
CNPJ: 23.121.920/0001-63

Resp: MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI
CPF: 249.664.478-79

CONTRATADO

_________________________________________

MUNICÍPIO DE UNIFLOR
CNPJ: 76.279.975/0001-62

José Bassi Neto
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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MARYVONE 
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BUOSI:2496644787
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                                 PORTARIA         122/2023 

 

                  GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

LUZIA ROSA DE O.LIMA 
MATRICULA 15530 
RG-4.767.046-2 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    06    07    TS 
    

ZILDA PEREIRA  DE CRISTO 
SANTOS 
MATRICULA 15542 
RG 9.867.941-3 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    13    14    TS 
    
    

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dezenove  dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                                        GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeita Municipal 
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____________________________
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                                                    PORTARIA 116/2023      

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA 
MATRICULA 15538 
RG- 14.632.050 SSP SP 

MAGAREFE     09    10   TS 
   
   

VALDIR ALVES DE SOUZA 
MATRICULA 15539 
RG- 4.168.045-8 SESP PR 

MAGAREFE     09    10    TS 

 

                     Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois  dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                                           GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeita Municipal                              
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                                        PORTARIA 117/2023 
 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANDREA MARIA ARAGÃO DOS 
SANTOS 
MATRICULA 15744 
RG 22.917.712-8 SSP SP 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

   04    05    TS 
   
      

JAIR GONÇALVES DOS SANTOS 
MATRICULA 15741 
RG- 37.616.534-0 SSP SP 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

   05     06    TS 

 

                     Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois  dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                                            GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeita Municipal 
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                 PORTARIA 118/2023 

 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GUIOMAR BATISTA FILIPIN 
MATRICULA 15532 
RG 3.770.835-6 SSP-PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    07    08   TS 
   

EDSON FERNANDO 
MACHADO DA SILVA 
MATRICULA 15733 
RG-8.020.672-0 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    08    09    TS 

 

                     Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                                     GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeita Municipal 
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          PORTARIA 119/2023                        
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ROSILENE BARBOSA PEREIRA 
MATRICULA 15753 
RG-4.338.792-8 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

     08    09    TS 

PATRICIA DE OLIVEIRA 
SANTOS DE PAULA 
MATRICULA 15541 
RG-8.958.299-7 SESP PR 

GARI      06    07    TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 

POS –graduação 

TS-Tempo de serviço                                            _______________________ 

T- prova de título                                                        GENY VIOLATTO                                                                                                                                                                                                                                                              

                                                                                       Prefeita Municipal                                                                                                                 
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____________________________________________________________________________ 

                                               PORTARIA         120/2023 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

VALDIRENE AP. CAVALHEIRO 
MATRICULA 15527 
RG-8.132.457-3 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    08    09    TS 

ZELIA GARCIA 
MATRICULA 15528 
RG-6.863.728-7 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    06    07    TS 
    

 

                     Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  dois  dias do mês  de  maio  do ano de dois mil e vintee três. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                                          GENY VIOLATTO 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeita Municipal 

E- escolaridade 
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do ano de dois mil e vintee três

____________________________

GENY VIOLATTO

_________________________________________________________________

____________________________

____________________________

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado
do ano de dois mil e vinte

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2023 
DISPENSA 17/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: WESLEY FERNANDES BRAZ. 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS À MERENDA PARA OS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

Duração: 31/12/2023. 

Valor: R$ 12.738,00 (Doze mil setecentos e trinta e oito reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 03 de maio de 2023. 

 

Ourizona-PR, 03 de maio de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 73/2023

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 17/2022.

Data de Assinatura do Contrato: 03/05/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS-EIRELI-ME

CNPJ Nº: 23.121.920/0001-63

ENDEREÇO: No Município de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Carlos Gomes 
nº434- Sala Comercial-Zona 05- CEP: 87.015-200

Objeto do Contrato: Aquisição de material hospitalar, para atender o Departamento 
de Saúde e Saneamento do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$53.675,08 ( cinqüenta e três mil  seiscentos e setenta e 
cinco reais e oito centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/05/2024

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor/PR, 03 de Maio de 2023.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

_________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 152 / 2023- PMM
DISPENSA LICITACAO Nº: 23 / 2023 - PMM

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 24, da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Contratação em caráter emergencial de uma empresa especializada
para prestação de serviços de vigilância desarmada para as escolas municipais para o
ano de 2023, tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo de
Dispensa de Licitação nº23/2023 - PMM. A empresa: STOP SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA, inscrita no CNPJ: 33.596.251/0001-30

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA LICITACAO

Valor :R$ 230.000,00

Silvana Christina Vieira Cadamuro
Departamento de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  DISPENSA LICITACAO

Ratifico o ato do Departamento de Educação tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 04 de Maio de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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